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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 318, 24 de outubro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 462, de 19 de outubro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1659, 

de 20 de outubro de 2023. 

CONSIDERANDO a adesão do HC-UFU ao Modelo de Gestão da Atenção Hospitalar 

(MGAH) proposto pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh) para 

implantação nos Hospitais Universitários Federais (HUFs) filiados e a constituição 

da Equipe de Referência para a gestão e operacionalização do modelo;  

CONSIDERANDO que o Modelo de Gestão da Atenção Hospitalar (MGAH) 

Ebserh está relacionado com as diretrizes e projetos prioritários do Plano Diretor 

Estratégico 2021-2023 do HC-UFU;  

CONSIDERANDO que o Modelo de Gestão da Atenção Hospitalar Ebserh busca 

otimizar a gestão do cuidado, por meio de dispositivos que coloquem em prática o cuidado 

centrado no usuário.   

CONSIDERANDO que o amadurecimento do processo de gestão do cuidado passa pela 

implantação de dispositivos básicos que serão complementados a cada novo módulo, de 

acordo com a necessidade da Rede Ebserh, identificada na avaliação dos ciclos de 

melhoria;  

CONSIDERANDO a necessidade de avançar na implantação de dispositivos que 

operacionalizam o Modelo de Gestão da Atenção Hospitalar Ebserh no HC-UFU;   

CONSIDERANDO que a Unidade de Produção (UP) é um dos dispositivos do Modelo 

de Gestão da Atenção Hospitalar Ebserh.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Recompor a Unidade de Produção da Unidade da Criança e do Adolescente (UP-

UCA) Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU). 

Art. 2º Ficam designados para compor a UP- UCA:  

 

NOME SIAPE REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO NA UP 
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Fernanda Nascimento Alves 

Larissa Silveira Trindade 

128**** 

184**** 

Enfermeiro UTI-Pediátrica 

Chefe UCA 

Coordenador 

Titular 

Coordenador 

Suplente  

Roberta Ribeiro Gonçalves 

Souto  
101**** Médico Secretário Titular 

Maria Aparecida Ribeiro de 

Almeida 

Gabriela Alves Klink 

153**** 

325**** 

Enfermeiro Ambulatório 

de Pediatria 

Médico Ambulatório de 

Pediatria 

Membro Titular 

Membro Suplente 

Jéssika Priscylla Pidde Silva 327**** 
Enfermeiro Enfermaria de 

Pediatria 
Membro Titular 

Sâmmia Macedo Queiroz 

Thiago Henrique Pereira Nunes 

194**** 

234**** 

Enfermagem Pronto 

Socorro de Pediatria 

Membro Titular 

Membro Suplente 

Franciele Nascimento Sobrinho 228**** Médico UTI-Pediátrica Membro Titular 

Letícia Pereira de Souza 112**** 
Médico Enfermaria de 

Pediatria 
Membro Titular 

Rubicleia da Costa Sousa 327**** Enfermeiro UTI-Pediátrica Membro Titular 

 

Parágrafo único. A Unidade de Produção é um agrupamento de serviços e/ou unidades 

dentro de um mesmo espaço de gestão, segundo critérios de homogeneidade, afinidade e 

complementaridade. Caracteriza-se por ser interdisciplinar e multiprofissional e quebra 

paradigmas de hierarquia, horizontalizando a gestão por meio de um rearranjo 

institucional que visa a cogestão.  

Art. 3º A UP- UCA estará vinculada diretamente à Gerência de Atenção à Saúde do HC-

UFU.  

Art. 4º O funcionamento da UP- UCA deverá seguir Regimento Interno das Unidades de 

produção do HC-UFU / Ebserh.  

Art. 5º A UP deverá reunir-se em caráter ordinário conforme periodicidade e cronograma 

previamente estabelecidos.   

Art. 6º Revoga-se a Portaria - SEI nº 575, de 13 de dezembro de 2022, publicada no 

Boletim de Serviço HC-UFU/Ebserh nº 231, de 14 de dezembro de 2022.  

Art. 7º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

MARCUS VINICIUS DE PADUA NETTO 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 319, 24 de outubro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 462, de 19 de outubro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1659, 

de 20 de outubro de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 94, de 27 de março de 2023, publicada no Boletim de 

Serviço nº 28 de março de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

 

MARCUS VINICIUS DE PADUA NETTO 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 666, 23 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.022657/2023-06; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de ALCOOL 70% por via de adesão à ARP do EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES (UASG: 155010) Pregão 10/2023 para suprir as 

necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) 

- Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto Guarda 

Santos 
324**** 

Chefe da Unidade 

de Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoque 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoque 

Coordenador 

da Equipe de 

Planejamento 

Isis Aparecida Alves 325**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoque 

Integrante 

Técnico 

Maycon Guerra de 

Oliveira 
101**** Farmacêutico 

Unidade de 

Planejamento e 

Integrante 

Técnico 
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Dimensionamento 

de Estoque 

Renata Karine Barbosa 

de Souza 
327**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado:  

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

24/10/2023 

  

  

  

13/11/2023 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do ETP 

Digital 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Órgão Gerenciador 

Área 

Demandante 

Ata assinada do 

Órgão Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e Ganho 

Área 

Demandante 
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Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar parâmetros 

legais do processo 
2 dias 14/11/2023 15/11/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 
2 dias 16/11/2023 17/11/2023 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite do 

Órgão Gerenciador 
1 dia 

18/11/2023 04/12/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

  Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 667, 25 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.022406/2023-13; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de aquisição 

de INSTRUMENTAIS CIRURGICOS DIVERSOS, com o objetivo de viabilizar os 

procedimentos cirúrgicos nas diversas áreas assistenciais do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Claudia Duarte 

Pereira Borges 
112**** Enfermeira 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e 

Processamento de 

Material Esterilizado 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Kassia Santos 

Sousa 
145***** Enfermeira 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e 

Processamento de 

Material Esterilizado 

Integrante 

Equipe 

Planejamento e 

Técnico 

Iara Ivana Pereira 126**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e 

Processamento de 

Material Esterilizado 

Integrante 

Equipe 

Planejamento e 

Técnico 
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Jaqueline Lilian 

Machado 
236**** Enfermeira 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e 

Processamento de 

Material Esterilizado 

Integrante 

Técnico 

João Batista 

Rodrigues de 

Melo 

193**** 
Analista 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Tradicional de Bens, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, 

conforme abaixo demonstrado:  

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

60 

dias 
25/10/2023 24/12/2023 

Área 

Demandante 

90 

dias 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

10 

dias 
25/12/2023 04/01/2024 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
05/01/2024 15/01/2024 

Área 

Demandante 
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Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 16/01/2024 17/01/2024 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 18/01/2024 20/01/2024 

Setor 

Orçamentário 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 
 5 

dias 
21/01/2024 25/01/2024 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela.  

  Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  
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Portaria - SEI nº 668, 25 de outubro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.023161/2023-41; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisição 

de VORICONAZOL 200 MG CP por via de adesão à ARP do HOSPITAL 

UNIVERSITARIO DA UNIFESP (UASG: 152477) Pregão 199/2022 para suprir as 

necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) 

- Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto 

Guarda Santos 
324**** 

Chefe da Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoque 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoque 

Coordenador 

da Equipe de 

Planejamento 

Daniel Azevedo da 

Silva 
325**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoque 

Integrante 

Técnico 

Maycon Guerra de 

Oliveira 
101**** Farmaceutico 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoque 

Integrante 

Técnico 
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Renata Karine 

Barbosa de Souza 
327**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado:  

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

25/10/2023 

  

  

  

14/11/2023 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Ata assinada do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 
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Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

2 dias 15/11/2023 16/11/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

2 dias 17/11/2023 18/11/2023 
Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite 

do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

19/11/2023 05/12/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

  

  Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH  

 


